ESTADO DO PlAVI !
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DE  DE DE 2013

Dispée sobre a prestagdo de assisténcia
especial a parturientes cujos filhos recém-
nascidos sejam portadores de deficiéncia ou
palologia cronica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Fago saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As maternidades e estabelecimentos hospitalares congéneres prestardo
assisténcia especial a parturientes cujos filhos recém-nascidos apresentem qualquer tipo de
deficiéncia ou patologia cronica que exija tratamento continuado, constatada durante o
periodo de internagdo para o parto.

Paragrafo unico. Entende-se por assisténcia especial, para os efeitos desta ll.ci. a
prestagdo de informagdes por escrito a parturiente, ou a quem a represente. sobre os cuidados
a serem tomados com o recém-nascido por conta de sua deficiéncia ou patologia cronica, bem
como o fornecimento de listagem dc instituigdes, publicas ¢ privadas, especializadas na
assisténcia a portadores dessa deficiéncia ou patologia especifica.

Art. 2° Igual conduta devera ser adotada pelos médicos pediatras em atividade no
Estado quando constatarem deficiéncias ou patologias cronicas nas criangas por eles
atendidas.

Art. 3° Esta Jei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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LEI N° DE DE DE 2013

Dispoe sobre a presta¢do de assisténcia
especial a parturientes cujos filhos recém-
nascidos sejam portadores de deficiéncia ou
patologia cronica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Fago saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As maternidades e estabelecimentos hospitalares congéneres prestardo
assisténcia cspecial a parturientes cujos filhos recém-nascidos apresentem qualquer tipo de
deficiéncia ou patologia cronica que exija tratamento continuado, constatada durante o
periodo de intermagdo para o parto.

Paragrafo Unico. Entende-se por assisténcia especial, para os cfeitos desta Lei, a
presta¢do de informagdes por escrito a parturiente, ou a quem a represente, sobre os cuidados
a serem tomados com o recém-nascido por conta de sua deficiéncia ou patologia cronica, bem
como o fornecimento de listagem dc instituigdes. publicas e privadas. especializadas na
assisténcia a portadores dessa deficiéncia ou patologia especifica.

Art. 27 lgual conduta devera ser adotada pclos médicos pediatras em atividade no
Estado quando constatarem deficiéncias ou patologias cronicas nas criangas por eles

atendidas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.
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AL-P-(SGM) N° 209
Teresina(Pl), 13 de maio de 2013.

Senhor Governador,

Tenho a satisfagdo de dirigir-me a Vossa Exceléncia para encaminhar-lhe,
devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de autoria da
Deputada Lizié Coelho que:

“Dispbe sobre a prestacdo de assisténcia especial a parturientes
cujos filhos recém-nascidos sejam portadores de deficiéncia ou
patologia cronica.”

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exceléncia protestos de especial
consideragao e elevado aprego.

EMISTOCLES FILHO
Presidente

Dep.

Excelentissimo Senhor

WILSON NUNES MARTINS

Dignissimo Governador do Estado do Piaui
Palacio de Karnak

NESTA CAPITAL

Assembleia Legislativa do Estado do Piaui
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